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INSTITUI REGRAS PARA DIVULGAÇÃO DO SEGURO DPVAT NOS ÔNIBUS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO QUE CIRCULAM PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Ficam as empresas que exploram as linhas urbanas de transporte coletivo no município obrigados a afixar, no interior de cada veículo, em local visível aos usuários, aviso contendo os dados a respeito do Seguro obrigatório, Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), bem como eventuais seguros particulares contratados pelos prestadores de serviço que beneficiam os usuários.

Art. 2º. No aviso deverão constar: nome da seguradora, data de vencimento do seguro, número da apólice e valor assegurado.

Art. 3º. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Executivo no que couber.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº           /2017.

INSTITUI REGRAS PARA DIVULGAÇÃO DO SEGURO DPVAT NOS ÔNIBUS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO QUE CIRCULAM PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, advindo do Anteprojeto de Lei n° 201/2017 de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, que ”Institui regras para divulgação do seguro DPVAT nos ônibus de transporte coletivo urbano que circulam pelo Município.”.
É notório que grande parte da nossa população desconhece seus direitos em caso de acidentes de trânsito, principalmente aquela mais carente e que depende do transporte coletivo urbano para sua locomoção.

O DPVAT é o seguro pelo qual todos têm direito nos casos de morte, invalidez permanente ou parcial, além de reembolsos de despesas médicas e hospitalares, em casos de acidentes de trânsito.

Quando ocorre um acidente mais grave com um ônibus do transporte coletivo urbano, tudo pode passar pela cabeça do usuário, menos os direitos que ele tem.

Então, nada mais justo do que os ônibus de transporte coletivo urbano ostentem, em seu interior, informações detalhando que os usuários estão segurados pelo DPVAT, além dos demais dados relativos a essa legalização.

Vale destacar que a obrigação de divulgar os dados será válida também para os seguros particulares que eventualmente serão contratados pelas empresas.

Portanto diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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